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Estado do Maranhão
GOVERNo MUNIGIPAL DE sANTo ANTÔNIo DoS LoPEs

PÍêfôllura Municipal de Santo Antônio dos Lopês

FRANCISCA LEITE DA SILVA
cPF 425.365.45$34

CONÍRATADO(A)

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 20250íí9

o Município de sANTo ANTÔN|O DOS LOPES, através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔN|O DOS
LOPES, inscrito(a) no CNPJ sob o no 06.172.72010001 -10, com sede na Avenida PÍesidente Vargas,446, representado
por LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA, SEC. MUN. DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBAN, doravânte denominado(a)
CONTRATANTE, e FRANCISCA LEITE DA SILVA, inscrito(a) no CPF 425.365.453-34, com sede na POVOADO
DEMANDA, ACESSO B, ZONA RURAL, Santo Antônio dos Lopês-MA, CEP ô27ô0{00, representada por FRANCISCA
LEITE DA SILVA, ,á qualiÍicados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato,
consubstanciado nas seguintes cláusulâs:

cúusuLÂ PRIMEIRA. DO oBJETO

O presente Termo Aditivo obietiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato até '14 de Abril de 2027, nos termo do
Art. 107, da Lêi Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021.

CúUSULA SEGUNDA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A despesa decorente da presente alteraçáo conerá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
ExeÍcício 2025 Atividade 0701.154520331.2.042 Manut. da Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo , ClassificâÉo
econômica 3.3.90.36.00 Outros seÍv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15 Locaçao de imóveis

cúUsuLA TERGEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCüA

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua publicâção

CúUSULA OUARTA - DA RATIFICAçÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refeíe o presente Termo Aditivo

E por estarem justos e contratados, Íirmam o presente aditivo, em 3 (três) vias dê igual teor e Íorma, para que suÍlam os
seus eÍeitos legais.
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